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 Moisés Antonio de Lima 

Presidente 
 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

 

   Requeiro ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, ouvido o douto plenário, que informe a esse vereador por 

que ainda não foram instalados temporizadores, radares e Câmeras de segurança 

em nosso Município. 

  Requeiro ainda se há estudos para que essas medidas sejam 

colocadas em prática, já que a instalação desses equipamentos melhora a 

segurança de forma geral e por serem inúmeras as queixas dos dracenenses em 

relação ao trânsito no município. 

  Recentemente, fui procurado  pelo Jovem Alex Santiago, que postou 

em vídeo na internet após ter sofrido acidente grave em nosso município, e que 

nos apresentou proposta de um Projeto de Lei, cujo teor segue transcrito abaixo: 

 

Minuta de Projeto de Lei 

"O objetivo é empregar um caráter moral levando em conta as responsabilidades 

no trânsito, bem como assegurar a segurança de cada cidadão, sendo ele condutor 

ou pedestre, que esteja envolvido direta ou indiretamente em um acidente ou uma 

infração de trânsito.  



 

 Art. 1º - A implantação de radares e câmeras de segurança nos semáforos 

consiste na idéia de reduzir os números de infrações e acidentes no Município de 

Dracena - SP. 

 Parágrafo lº - Fica obrigado à instalação de radares detectores de avanço de 

sinal vermelho e câmeras de segurança nos semáforos que contarem com 

temporizadores no município de Dracena.  

 Parágrafo 2º - Fica obrigado à instalação de temporizadores para pedestres.  

 Parágrafo 3º - O custo com implantação dos radares, câmeras e 

temporizadores será arcado pela receita de multas de trânsito pagas pelos 

condutores."  

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 24 de março de 2014. 
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